
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N° 83/2021Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lein°  126  de  2021,  de  iniciativa  Vereador  Fábio  Pavoni  que“DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DA  SEPARAÇÃO,DESTINAÇÃO  E  COMPOSTAGEM  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOSORGÂNICOS NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.”Relator: Pedro Ferreira de Lima I – RELATÓRIOA Comissão de Finanças e Orçamento,  sobre o Projeto de Lei  n°  126 de2021, do Vereador Fábio Pavoni, que dispõe sobre a obrigatoriedade da separação,destinação e compostagem de resíduos sólidos orgânicos no município de Aracária.Justifica, o Senhor Vereador que - Segundo  a  Resolução  003/2018  que  Aprovou  o  Plano  deGerenciamento  do  Tratamento  e  Destinação  de  Resíduos  SólidosUrbanos,  estabelecendo o Consórcio  Intermunicipal  com outros  22Municípios da Região Metropolitana, a Compostagem de ResíduosOrgânicos é Diretriz e meta para implantação dentro do Município. É o breve relatório.II – ANÁLISE Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianal, da Lei das DiretrizesOrçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do RegimentoInterno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:Art. 52° CompeteII  –  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectoseconômicos e financeiros, especialmente:a) matéria tributária, abertura de crédito adicional, operaçõesde crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e1
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASoutras que direta ou indiretamente alterem a despesa ou areceita do Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  DiretrizesOrçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação deContas do Executivo e da Mesa da Câmara;Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,nos ensina, conforme a seguir, Art. 10 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matériada  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,especialmente sobre:II  –  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  esuplementares;Ainda temos que Segundo o artigo 40, §1º, “a”, da Lei Orgânica do municípiode Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador, conforme artigoabaixo, Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1o A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Vereador; Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e Orçamentoexaminar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 126/2021.III – VOTODiante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos quelimitem  sua  tramitação,  Desta  forma,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Finanças  eOrçamento  analisar  SOMOS  PELO  PROSSEGUIMENTO  DO  REFERIDOPROJETO DE LEI, ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,submetido a deliberação plenária para apreciação, conforme o Regimento Internodesta Câmara Legislativa. 2
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 21 de setembro de 2021 no Plenarinho  da Câmara Municipal  deAraucária,  os  vereadores  Ben Hur  de  Oliveira  e  Ricardo Teixeira,  membros  da Comissão deFinanças e Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer n° 83/2021 - CFO, referente ao Projeto deLei n° 126/2021. Araucária, 21 de setembro de 2021.
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